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TRISUL S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 08.811.643/0001-27 - NIRE 35.300.341.627 | Código CVM nº 02113-0
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 15 DE JUNHO DE 2026

TRISUL S.A. (“Companhia”) vem, pela presente, nos termos do art. 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) 
e dos arts. 4º a 6º da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“RCVM 81”), convocar a Assembleia Geral Extraordinária 
(“Assembleia Geral”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 15 de junho de 2026, às 15h00, de forma exclusivamente digital, para examinar, 
discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: 
Assembleia Geral Extraordinária: 
Deliberar sobre: 
(i)  A alteração do Estatuto Social da Companhia, relativamente ao art. 13 “caput” para fazer constar que o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho 

de Administração serão indicados e eleitos pelo Conselho de Administração na 1ª (primeira) reunião deste colegiado subsequente à Assembleia 
Geral que eleger os membros do Conselho de Administração; 

(ii)  A alteração do parágrafo 3º do art. 15 do Estatuto para fazer constar que em caso de destituição de qualquer membro do Conselho de Administração 
implicará na destituição dos demais em caso de eleição pelo processo do voto múltiplo e, em caso de vacância do cargo de conselheiro, deverá ser 
tratado nos termos do disposto no art. 150, “caput” da Lei das S.A.; 

(iii) A alteração do art. 29, “caput” do Estatuto para fazer constar que o Comitê Executivo Estatutário terá apenas 02 (dois) membros oriundos do 
Conselho de Administração e que o mandato dos seus membros será de 02 (dois) anos, com exclusão das designações de Presidente e de 
Vice-Presidente; 

(iv) Adequação do Estatuto para refletir as mudanças dos artigos mencionados nos itens (i), (ii) e (iii) supra; 
(v) Autorização dos diretores e/ou procuradores da Companhia para praticar todos os atos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento 

do quanto aprovado. 
A Assembleia Geral será realizada de forma exclusivamente digital, nos termos da RCVM 81. A administração da Companhia esclarece que, observados 
os respectivos prazos e procedimentos, os acionistas poderão participar e votar na Assembleia Geral por meio das seguintes formas disponibilizadas 
pela Companhia: (a) sistema eletrônico para participação a distância; e (b) boletim de voto a distância. 
Para participação na Assembleia Geral por meio do sistema eletrônico, o acionista deverá solicitar seu cadastro, impreterivelmente, até o dia 13 de junho de 2026, 
inclusive, mediante solicitação pelo link https://easyvoting.alfm.adv.br/acionista.wpconsentimento.aspx?CtxW0jdnQS4JAgUx1hIBxYtDlpJCpOhCQbT3_
w2Y9Xgnp_L5Klxjg14pyM7Wqoqt, fornecendo as informações e documentos indicados, detalhadamente, na Proposta da Administração (“Solicitação de 
Acesso”). Validada a sua condição pela Companhia, o acionista receberá, nas 24 (vinte e quatro) horas que antecederem a Assembleia Geral, os dados de acesso 
à reunião virtual. Os acionistas ou representantes legais que não realizarem o cadastro dentro do prazo supra não poderão participar da Assembleia Geral. 
Caso o acionista não receba as instruções de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da Assembleia Geral, deverá 
entrar em contato com o Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@trisul.com.br, com até 4 (quatro) horas de antecedência do 
horário de início da Assembleia Geral, para que seja prestado o suporte necessário. 
A Companhia reforça que será de responsabilidade exclusiva do acionista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização das 
plataformas para participação da Assembleia Geral por sistema eletrônico, e que a Companhia não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de 
viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da Companhia. 
Ressalta-se que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à Assembleia Geral, uma vez que será realizada exclusivamente forma 
exclusivamente digital. 
Nos termos da RCVM 81, a Companhia adotará o sistema de votação a distância, permitindo que seus acionistas exerçam o seu direito de voto mediante 
o envio do boletim de voto a distância por meio de seus respectivos agentes de custódia, por meio da instituição financeira depositária responsável pelo 
serviço de ações escriturais da Companhia (Itaú Corretora de Valores S.A.) ou diretamente à Companhia, conforme modelo disponibilizado. Para 
informações adicionais acerca do exercício do direito de voto a distância, solicitamos aos acionistas que verifiquem as regras previstas na RCVM 81, bem 
como as orientações e prazos constantes da Proposta. 
Para fins do art. 4, da Resolução da CVM nº 70, de 22 de março de 2022 (“RCVM 70”), o percentual mínimo de participação no capital social votante da 
Companhia necessário para o pedido de instalação do Conselho Fiscal é de 2% (dois por cento). 
Eventuais informações complementares relativas à participação na Assembleia Geral por meio do sistema eletrônico serão colocadas à disposição dos 
acionistas no site da Companhia (https://ri.trisul.com.br/), da CVM (http://www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (http://www.b3.com.br), 
incluindo a Proposta da Administração contendo também informações complementares relativas à participação na Assembleia Geral, para Solicitação 
de Acesso por sistema eletrônico e adoção do sistema de votação a distância. 

São Paulo/SP, 15 de junho de 2026

MICHEL ESPER SAAD JUNIOR  
 Presidente do Conselho de Administração

Eco Securitizadora de Direitos
 Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ nº 10.753.164/0001-43 - REGISTRO CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da Série Única 

da 142ª (Centésima Quadragésima Segunda) Emissão de Certificados de Recebíveis 
do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 142ª 
(centésima quadragésima segunda) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12 do “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 142a Emissão, em Série Única, de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreado 
em Créditos do Agronegócio devidos pelo Grupo Fartura de Hortifrut S.A.” (“Termo de Securitização”), 
conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia
Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 26 de maio de 2026 às 10:15 horas, 
exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte. Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM
nº 60, as quais não apresentam ressalvas; e (ii) autorização e aprovação expressa para que sejam
celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, 
inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar 
as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Ficam os senhores 
Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, 
as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser 
consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a Assembleia não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas 
e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais 
aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação 
com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um)
dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 2ª (segunda) convocação, pelos votos 
favoráveis de titulares de CRA em Circulação que representem, no mínimo, a maioria dos CRA em 
Circulação presentes na respectiva Assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que 
pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo 
preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a 
apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado 
por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, 
de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA;
3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato
social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação;
e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua 
representação na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os 
Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima 
detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou 
por meio do chat que ficarásalvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação 
via instrução de voto a distância.

São Paulo, 15 de maio de 2026
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Vob Cred Securitizadora S.A.
CNPJ nº 19.215.506/0001-46 - NIRE 353.004.587-45

Ata da 7ª (Sétima) Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 20/04/2026, 16h, na sede social da companhia, dispensada a convocação, Pará-
grafo 4º, artigo 124, Lei nº 6.404/1976, com a presença confirmada de todos os acionistas. Presença:
reuniram-se os acionistas da sociedade, representando a totalidade do capital social da Vob Cred 
Securitizadora S.A., Daiane Beatriz Barbizan Carnacchioni e Valentim Osmar Barbizan. Delibera-
ções: I - O Sr. Presidente pôs em votação a análise da proposta da diretoria para emissão de 40.000 
debêntures simples, no montante de R$ 40.000.000,00, ao valor unitário de R$ 1.000,00 cada uma, 
sendo aprovada pelos acionistas por unanimidade a referida emissão, conforme Escritura da 5ª Emis-
são Privada de Debêntures Simples, arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, anexo 
à Ata da AGE. Esta ata é Extrato da Ata da 7ª AGE, servindo para fins legais de publicidade dos atos 
societários deliberados. Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que a 
presente é cópia fiel da Ata original lavrada no livro próprio. Monte Alto/SP, 20/04/2026. (a.a.). Daiane 
Beatriz Barbizan Carnacchioni - Presidente e Acionista, Valentim Osmar Barbizan - Secretário e 
Acionista. JUCESP nº 212.755/26-2 e Emissão Privada de Debêntures Simples nº ED006948-6/000 
em 11/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de 2ª (Segunda) Convocação para Assembleia Geral de Titulares de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) 
Séries da 93ª (Nonagésima Terceira) Emissão de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 93ª 
Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 17.3 do “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 93ª (Nonagésima Terceira) Emissão 
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela Vamos Locação de Caminhões, 
Máquinas e Equipamentos S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a 
reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em assembleia geral de Titulares de CRA (“Assembleia”), a 
realizar-se no dia 22 de maio de 2026, às 10:30 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins 
de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso 
disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, 
por meio de link que será informado pela Emissora, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
(i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no 
Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 25, 
inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas; (ii) aprovar a substituição do atual
auditor independente da Emissão, para fins de contratação da BDO RCS Auditores Independentes - 
Sociedade Simples Limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.276.936/0001-79, com o objetivo de 
promover maior eficiência operacional à Emissora. Ressalta-se que a referida substituição não acarretará 
qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez que os valores relativos à prestação dos serviços 
permanecem em linha com os atualmente praticados na Emissão, preservando-se, inclusive, a mesma 
qualidade na execução dos serviços; e (iii) autorização e aprovação expressa para que sejam celebrados e 
registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive 
aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar as 
deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Ficam os senhores 
Titulares de CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações 
financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas 
automaticamente aprovadas, em segunda convocação, caso a assembleia geral de investidores 
correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora 
utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de 
Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia instalar-se-á em 2ª (segunda) 
convocação com a presença de qualquer número dos Titulares de CRA. Ainda as deliberações em 
Assembleia, em 2ª (segunda) convocação, serão tomadas pelos votos favoráveis de Titulares de CRA que
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação ou dos CRA em 
Circulação da respectiva Série, conforme aplicável. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o titular de CRA 
que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)”
abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Será admitida a 
apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado 
por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, 
de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, 
cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários, devidamente registrados, e documentos que comprovem a representação 
do Titular de CRA;  3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do 
estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária, devidamente registrada, 
outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a 
procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais. (iv) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada 
em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu voto na plataforma 
eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de 
apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância. 

São Paulo, 14 de maio de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de 2ª (Segunda) Convocação para Assembleia Geral de Titulares de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 172ª (Centésima 
Septuagésima Segunda) Emissão de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 172ª 
Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 18.3 do “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio da Série Única da 172ª (Centésima Septuagésima Segunda) Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio
S.A., Lastreados em Direitos Creditórios Devidos pela Caramuru Alimentos S.A.” (“Termo de Securitização”), 
conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia 
Geral de Titulares de CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 22 de maio de 2026, às 11:00 horas,
exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora, para 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de 
setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam 
ressalvas; (ii) Aprovar a substituição do atual auditor independente da Emissão, para fins de contratação da 
BDO RCS Auditores Independentes - Sociedade Simples Limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 54.276.936/0001-79, com o objetivo de promover maior eficiência operacional à Emissora. Ressalta-se 
que a referida substituição não acarretará qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez que os valores 
relativos à prestação dos serviços permanecem em linha com os atualmente praticados na Emissão, 
preservando-se, inclusive, a mesma qualidade na execução dos serviços; e (iii) autorização e aprovação 
expressa para que sejam celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à 
matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de 
Securitização), para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações 
necessárias. Ficam os senhores Titulares de CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da 
Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia especial de 
investidores, em segunda convocação, não seja instalada em virtude do não comparecimento de 
investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia 
instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número dos Titulares de CRA.
Ainda, as matérias serão aprovadas, em segunda convocação, pelos votos favoráveis de Titulares de CRA 
que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação; (ii) Nos 
termos da Resolução CVM 60, o titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá
encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da 
realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por 
meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica; (iii) Observado o disposto na 
Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares 
de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br 
e assembleias@pentagonotrustee.com.br, cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, 
documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários, devidamente registrados, e 
documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária, devidamente registrada, outorgando poderes de representação; e 4. quando for 
representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação
na Assembleia, obedecidas as condições legais; e (iv) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares 
de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, 
poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio 
do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução 
de voto a distância.

São Paulo, 14 de maio de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Vector Transportes e Tecnologia S.A.
CNPJ/MF nº 35.823.683/0001-61 - NIRE nº 35300566432
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
a ser Realizada em 28 de Maio de 2026 às 09:00 Horas

Pelo presente edital de convocação, nos termos dos artigos 123 e 124 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), do Estatuto Social e do Acordo de Acionistas da Companhia, ficam convidados os 
senhores acionistas da Vector Transportes e Tecnologia S.A. (“Companhia”) a se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária (“Assembleia Geral”), que será realizada em formato híbrido ou semipresencial, a fim de discutir e 
votar sobre as seguintes matérias: Ordem do Dia: 1) Deliberar sobre o aumento do capital social da Companhia no 
montante de até R$ 58.405.935,89 (cinquenta e oito milhões, quatrocentos e cinco mil, novecentos e trinta e cinco 
reais e oitenta e nove centavos), mediante a emissão de 274.127.084 novas ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, ao preço de emissão de R$0,21306153 por ação, para subscrição pelos acionistas em regime de 
subscrição particular, com asseguramento do direito de preferência pelo prazo de 30 (trinta) dias e integralização à 
vista em moeda corrente nacional (“Aumento de Capital”). 2) Deliberar sobre a subscrição de eventuais ações não 
subscritas (“Sobras”) e os procedimentos e prazos aplicáveis. 3) Deliberar sobre a alteração do artigo 5º do Estatuto 
Social da Companhia, de modo a refletir o novo valor do capital social, bem como sobre a consequente consolidação 
do Estatuto Social, com autorização à Administração para praticar todos os atos necessários à implementação das 
deliberações aprovadas. Formas de Participação: A Assembleia Geral será realizada em formato híbrido ou 
semipresencial, com a possibilidade de participação dos acionistas de modo (i) presencial, comparecendo na sede da 
Companhia, na Rua Diogo Moreira, nº 184, 7º andar, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05423-010, no dia 28 de maio de 
2026, às 09:00 horas (horário de Brasília), ou (ii) remota, por meio de plataforma digital. A participação remota será 
por meio da plataforma Microsoft Teams, cujo link de acesso será oportunamente encaminhado aos acionistas que 
manifestarem interesse na participação digital. O acionista deve solicitar sua participação de maneira remota até o 
momento marcado para o início da Assembleia, enviando e-mail para eduardo.gobbi@vector-unitech.com, a fim de 
que lhe seja enviado o link e as instruções para acesso. A Companhia não se responsabiliza por quaisquer problemas 
operacionais ou de conexão que os acionistas venham a enfrentar e outras situações que não estejam sob o controle 
da Companhia. O acionista pode comparecer pessoalmente ou ser representado por procurador devidamente 
constituído. Documentação: Os documentos e informações relacionados às matérias constantes da Ordem do Dia 
(i) serão encaminhados por e-mail para os acionistas que solicitarem e (ii) permanecerão à disposição dos acionistas 
na sede da Companhia.

São Paulo, 14 de maio de 2026
Martin Hansen - Presidente do Conselho de Administração

Vector Transportes e Tecnologia S.A.

 Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes Metroviários e em    
Empresas Operadoras de Veículos Leves sobre Trilhos do Estado de São Paulo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
No uso de suas atribuições o Presidente do SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TRANSPORTES METROVIÁRIOS 
E EM EMPRESAS OPERADORAS DE VEÍCULOS LEVES SOBRE TRILHOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, convoca todos os funcionários 
das Concessionárias das Linhas 4, 5 e 17 do Metrô de São Paulo, VIAQUATRO e VIAMOBILIDADE, para Assembleia 
Geral Extraordinária a realizar-se na sede do Sindicato - Rua Padre Adelino, nº 700, Belém, São Paulo/SP, no dia 20 de 
maio de 2026, a partir das 18h00 em primeira convocação, e às 18h30 em segunda convocação, com transmissão em tempo 
real pelas plataformas digitais do Sindicato, instaurando processo de votação on-line para deliberar sobre a Campanha 
Salarial 2026.

São Paulo, 15 de maio de 2026. Dagnaldo Gonçalves Pereira - Presidente

O Sindicato dos Metroviários do Estado de São Paulo está comprometido com a proteção dos dados pessoais dos seus membros e outros titulares 
participantes da Assembleia Geral Extraordinária. Os dados serão tratados em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 
garantindo segurança, transparência e respeito aos direitos dos titulares. Para mais informações sobre como tratamos seus dados, consulte nosso Aviso 
de Privacidade disponível em nosso site.

O ESTADO DE S. PAULO SÁBADO, 16 DE MAIO DE 2026 ECONOMIA&NEGÓCIOS B5

THE BRIEF

RAFAEL FARINACCIO
FELIPE VIDAL

E
lon Musk é uma daquelas fi-
guras  que  costumam  ser  
amadas por uns e vistas com 
uma grande dose de receio 

por muitos outros – e isso vale tam-
bém na China. A recente visita do 
bilionário ao país asiático – como 
integrante da comitiva de empre-
sários do setor de tecnologia que 
acompanharam o presidente ame-
ricano, Donald Trump – expôs es-
ses dois lados em relação a Musk: 
fanatismo e receio.

Por mais que Musk seja uma figu-
ra  de  grande  influência  entre  os  
chineses,  há  controvérsias,  espe-
cialmente relacionadas à Starlink.
Na dinâmica do comércio global, 
Musk movimenta muito dinheiro 
na  China.  O  empresário  está  no  
centro de inovações relacionadas 
a inteligência artificial, carros elé-
tricos, robôs humanoides e outras 
tecnologias de ponta. Os chineses 
também  buscam  esses  objetivos  
em comum.

Aliás,  os  automóveis  da  Tesla  
são um verdadeiro sucesso no país 
asiático e estima-se que a fabrican-
te venda mais de 600 mil unidades 
por ano para  chineses.  Fabrican-
tes  de  veículos  como  a  Chery  já  
admitiram que se inspiram forte-
mente em empresas como a Tesla 
e Toyota na criação dos seus car-
ros.

O bilionário possui milhões de 
admiradores na China, seja de cida-
dãos  normais,  até  grandes  figu-
rões de empresas, que veem Musk 
como um “modelo” do que pode 
dar certo na China. Até mesmo o 
presidente da Xiaomi, Lei Jun, pe-
diu para tirar uma foto com Elon 
Musk.

A  parte  complexa  da  visita  do  
empresário tem relação com o ser-
viço de internet da Starlink. Mem-
bros do Exército de Libertação Po-
pular acreditam que essa tecnolo-
gia pode ser usada contra a China 
em  uma  eventual  investida  em  
Taiwan. A internet é muito utiliza-
da  na  guerra  da  Rússia  com  a  
Ucrânia, como parte de uma ajuda 
dos americanos aos ucranianos.

Entrada proibida para carros da Tesla

Embora os carros da Tesla sejam muito bem vistos na Chi-
na, eles já foram proibidos de entrar em complexos milita-
res por causa de suas câmeras. Isso parece já ser um pro-
blema resolvido, mas a relação dos Estados Unidos com 
os chineses sempre passa por essas desconfianças.

l  PEGAR OU LARGAR. Elon Musk al-
meja comprar quase US$ 3 bilhões 
em equipamentos solares da Chi-
na e obter aprovação para usar tec-
nologias  de  condução  autônoma  
no país. Ainda não sabemos se os 
chineses vão permitir isso tudo ou 
retaliar os EUA de alguma forma.

l  DILEMA.  No passado, os Estados 
Unidos  colocaram  sérias  restri-
ções à operação da chinesa Byte-
Dance (que era dona do TikTok no 
país). Mas, vendo pelo lado finan-
ceiro, é uma proposta de negócio 
que faria muitas empresas da Chi-
na ganhar bastante dinheiro.

l BRAÇOS ABERTOS. Em meio à visita 
da comitiva de Donald Trump, o 
presidente chinês, Xi Jinping, man-
dou  um  recado  direto  aos  CEOs  
americanos:  a  China  vai  se  abrir  
ainda mais para o capital estrangei-
ro.  Além de  Elon Musk,  estavam 
presentes  nomes  de  peso  como  
Tim Cook, CEO da Apple, e Jen-
sen Huang, CEO da Nvidia. O en-
contro serviu para tentar baixar a 
poeira da guerra tecnológica e ga-
rantir que as gigantes do Vale do 
Silício continuem investindo pesa-
damente no país.

l  DIPLOMACIA DO  LUCRO. Xi Jinping 
reforçou  que  o  desenvolvimento  
chinês é uma oportunidade e não 
uma  ameaça,  prometendo  refor-
mas que facilitem a vida das empre-
sas de fora. É a diplomacia do lu-
cro entrando em cena para  mos-
trar que, apesar das farpas políti-
cas, ninguém quer largar a mão de 
um mercado de trilhões.

l DEMISSÕES. O LinkedIn entrou na 
onda dos  layoffs  e  anunciou que  
vai demitir cerca de 5% do seu qua-
dro global de funcionários. A rede 
social profissional, que pertence à 
Microsoft, justificou os cortes co-
mo  parte  de  uma  reestruturação  
para simplificar as operações e fo-
car no que realmente dá lucro: inte-
ligência artificial e novas ferramen-
tas de recrutamento.

l IRONIA. É aquele momento irôni-
co em que a plataforma onde todo 
mundo vai procurar emprego aca-
ba gerando novos candidatos para 
o mercado. A empresa quer ficar 
mais ágil para encarar a concorrên-
cia, mas, para centenas de colabo-
radores,  o  selo  “Open  to  Work”  
vai ter que ser ativado na própria 
rede.

l NOSSOS COMERCIAIS. A Netflix des-
cobriu que o brasileiro não se im-
porta de ver um comercialzinho se 
o preço  for camarada.  Os planos 
com  publicidade  estão  fazendo  
tanto  sucesso  que  a  gigante  do  
streaming decidiu dobrar a apos-
ta:  vem  ainda mais  anúncios  por 
aí!  A  estratégia  é  simples:  atrair  
quem quer economizar e, de que-
bra, engordar o cofre com o dinhei-
ro das marcas.

l MÃOS DADAS. A Apple e a Intel fir-
maram um acordo logístico estra-
tégico para  a  produção  de  chips.  
Com a alta demanda saturando as 
linhas da TSMC em Taiwan, a Ap-
ple utilizará as fundições da Intel 
para fabricar seus próprios compo-
nentes.  A  parceria  entre  as  duas  
gigantes americanas garante o for-
necimento de hardware para futu-
ros dispositivos da empresa da ma-
çã, enquanto a Intel consolida sua 
divisão de  serviços  de fabricação 
para terceiros.

Na China, Musk atrai 
atenções, mas também é 
visto com desconfiança

Bilionário é admirado, mas militares temem 
que Starlink possa ser usada contra o país
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“A IA não 
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rá os hu-
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MARK SCHIEFELBEIN/AP

Musk deixa o Grande Salão do Povo, em Pequim, durante viagem à China na comitiva de Trump

Frase
do dia

US$
1/NY

1 Euro/
Europa

1 Libra/
Londres

R$ 1/
Brasil

DÓLAR AMERICANO 1,000 1,1624 1,3317 0,1978
EURO 0,860 1,0000 1,1456 0,1693
FRANCO SUÍÇO 0,787 0,9145 1,0476 0,1548
LIBRA ESTERLINA 0,751 0,8729 1,0000 0,1485
IENE 158,801 184,5930 211,4760 31,2470

Venc. Aju.C. Abe. Min. Máx. Var.%

AÇÚCAR NY* JUL/26 14,99 429.269 14,92 15,42 -2,54

CAFÉ NY* JUL/26 275,70 80.066 274,50 280,75 -1,80

SOJA CBOT** MAI/26 11,75 45 11,80 12,10 -3,35

MILHO CBOT** JUL/26 4,68 772.573 4,65 4,83 -2,76

AS MOEDAS NA VERTICAL:VALOR DE COMPRA SOBRE AS DEMAIS
/ FONTE: IDC

Trabalhador assalariado e doméstica*
Salário de contribuição Alíquota
ATÉ R$ 1.621,00 7,5%
DE R$ 1.621,01 ATÉ R$ 2.902,84 9%
DE R$ 2.902,85 ATÉ R$ 4.354,27 12%
DE R$ 4.354,28 ATÉ R$ 8.475,55 14%

INSS - COMPETÊNCIA (MAIO)

MAIORES BAIXAS DO IBOVESPA
USIMINAS PNA N1 9,12 -7,79 28.010
HAPVIDA ON NM 12,45 -6,11 20.906
COSAN ON NM 4,41 -5,16 54.968

MAIORES ALTAS DO IBOVESPA
R$ Var. % Neg.

MINERVA ON NM 4,40 7,58 16.286
BRAVA ON NM 18,69 2,75 17.953
PRIO ON NM 68,80 2,24 30.708

TR/TBF/POUPANÇA/POUPANÇA SELIC (%)
12/5 a 12/6 0,1727 1,0953 0,6736 0,5000
13/5 a 13/6 0,1727 1,0942 0,6736 0,5000
14/5 a 14/6 0,1708 1,0453 0,6717 0,5000

Pontos Dia% Mês% Ano%
NOVA YORK - DJIA 49.526,17 -1,07 -0,25 3,04
FRANKFURT - DAX 23.950,57 -2,07 -1,41 -2,20
LONDRES - FTSE 10.195,37 -1,71 -1,77 2,66
TÓQUIO - NIKKEI 61.409,29 -1,99 3,58 21,99

Venda Dia % Mês % Ano %
DÓLAR COMERCIAL 5,0678 1,63 2,32 -7,67
DÓLAR TURISMO 5,2050 1,11 1,09 -7,29
EURO 5,8890 1,20 1,32 -8,67
OURO US$/ONÇA-TROY 4524,30 -153,80 -2,04 2,75
WTI US$/BARRIL 101,0900 -0,84 -4,07 76,24
IBRENTUS$/BARRIL 109,200 2,71 -1,28 79,40

IGP-M (FGV) 1,0061 IPCA (IBGE) 1,0439
IGP-DI (FGV) 1,0078 INPC (IBGE) 1,0411
IPC-FIPE 1,0347 ICV-DIEESE -

FATORES VÁLIDOS PARA CONTRATOS CUJO ÚLTIMO REAJUSTE 
OCORREU HÁ UM ANO. MULTIPLIQUE O VALOR PELO FATOR

Data Taxa ano Taxa dia Mês% Ano%
CDB 14,38 0,07 -0,14 -3,49

CDI 14,40 0,00 0,00 -3,36

CDB - CDI

Índice Março Abril No ano 12 Meses
INPC (IBGE) 0,91 0,81 2,70 4,11
IGP-M (FGV) 0,52 2,73 2,93 0,61
IGP-DI (FGV) 1,14 2,41 2,92 0,78
IPC (FIPE) 0,59 0,40 1,47 3,47
IPCA (IBGE) 0,88 0,67 2,60 4,39
CUB (Sinduscon) 0,10 0,59 2,89 6,30
FIPEZAP-SP (FIPE) 0,42 0,19 1,02 4,28

INFLAÇÃO (%)

Autônomo
(BASE EM R$)

Alíquota A pagar (R$)

DE 1.621,00 A 8.475,55 20% DE 324,20 A 1.695,11
VENCIMENTO 15/06. O PORCENTUAL DE MULTA A SER
APLICADO FICA LIMITADO A 20%, MAIS TAXA SELIC.

AGRÍCOLAS - MERCADO FUTURO

TESOURO DIRETO (*) Vcto. Ano % R$
IPCA 15/8/2032 7,86 2.941,20

15/8/2040 7,24 1.748,04

JUROS SEMESTRAIS 15/8/2037 7,55 4.198,79

PREFIXADO 1º/1/2029 14,13 708,51
1º/1/2032 14,35 472,23

SELIC 1º/3/2031 0,08 18.944,73
(*)TÍTULOS A VENDA

Ibovespa: 177.283,83 PTS. | Dia -0,61% | Mês -5,36% | Ano 10,03%

AGRÍCOLAS - MERCADO FÍSICO

BROADCAST MERCADOS

Índices de reajuste do aluguel (Abril)

(*) EM CENTS POR LIBRA-PESO (**) EM US$ POR BUSHEL 

SOJA
Cepea/esalq, R$/sc 60 kg

Ult.
122,88

Var. (%)
0,56

Var. 1 ano(%)
-3,63

BOI
Cepea/esalq, R$/@ 344,60 0,00 11,88
MILHO
Cepea/esalq, R$/sc 60 kg 65,36 -0,06 -10,55
CAFÉ
Cepea/esalq, R$/sc 60 kg 1637,87 -9,10 -34,36

MOEDAS E COMMODITIES
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